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MUNICÍPIO DA MARINHA GRANDE

Aviso (extrato) n.º 29273/2025/2

Sumário: Abertura de procedimento concursal comum na modalidade de contrato de trabalho em fun-
ções públicas por tempo indeterminado para técnicos superiores.

Abertura de procedimento concursal comum na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para técnicos superiores

1 — Em cumprimento do disposto no artigo 33.º e seguintes da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20/06, na sua redação atual, alínea a), ii) 
do n.º 1 e n.º 4 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 09/09, e n.º 1 do artigo 9.º do Decreto-Lei 
n.º 209/2009, de 03/09, na sua redação atual, faz-se público que, por deliberação da Câmara Municipal 
de 14 de julho de 2025, foi autorizada a abertura do seguinte procedimento concursal:

1.1 — Procedimento concursal comum, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, para 2 (dois) técnicos superiores (Engenharia Civil) para a Divisão de Obras 
Públicas — Ref.ª 9/RH/2025:

a) Carreira/categoria: técnico superior;

b) N.º máximo de trabalhadores/as a recrutar: 2 (dois);

c) Área de formação académica exigida e outros requisitos específicos: Licenciatura em Enge-
nharia Civil, conforme decorre do n.º 1 do artigo 34.º e n.º 1 alínea c) do artigo 86.º da LTFP, não sendo 
admitida a possibilidade de substituição do nível habilitacional exigido por formação ou experiência 
profissional e inscrição válida na respetiva Ordem Profissional;

d) Atribuições/competências ou atividades a cumprir ou executar, conforme caracterização do posto 
de trabalho previsto no mapa de pessoal aprovado: Colaborar e acompanhar a elaboração e revisão 
de instrumentos de gestão territorial; realizar estudos urbanos, preparar e acompanhar a discussão 
pública dos estudos, planos e projetos executados; promover o estudo e planeamento do território e da 
paisagem, ordenando os diversos elementos, de modo a garantir a permanência do equilíbrio ecológico 
e visual e tendo em consideração aspetos biológicos, estéticos, arquitetónicos, históricos, sociais, de 
qualidade de vida e de sustentabilidade económica; efetuar a projeção de espaços e estruturas verdes, 
estudo do equipamento mobiliário e obras de arte a implantar e realização de estudo de integração 
paisagística; desenvolver estudos, programas preliminares e projetos, designadamente, de edificações, 
de conjuntos urbanos, requalificação urbana na vertente patrimonial e paisagística, infraestruturas, de 
acústica e isolamento térmico, construções diversas e obras de engenharia civil; coordenar a higiene 
e segurança de empreitadas de obras públicas, na fase de projeto; preparar os elementos necessários 
para os procedimentos de contratação pública em conformidade com o disposto no CCP, nas instruções 
para a elaboração de projetos de obras públicas e restante legislação e regulamentação aplicáveis, 
prestando a devida assistência técnica e orientação no decurso da respetiva execução; colaborar com 
a DJ na condução dos procedimentos de formação de contratos de empreitadas de obras públicas 
e articulação das suas atividades com outros profissionais, nomeadamente nas áreas de urbanização 
e edificação, reabilitação social e urbana e florestação; emitir pareceres escritos sobre todos os projetos 
de execução aos diferentes níveis de desenvolvimento elaborados por entidades externas ao município; 
elaborar informações relativas a processos na área da respetiva especialidade; garantir o atendimento 
presencial e telefónico dos munícipes e técnicos; pontualmente, elaborar e emitir pareceres de caráter 
técnico sobre processos de operações urbanísticas; emitir parecer e informar os procedimentos legais 
na área da respetiva especialidade, incluindo o planeamento urbanístico, a qualidade e adequação 
de projetos, operações urbanísticas, estabelecimentos de restauração e bebidas, estabelecimentos 
comerciais, unidades industriais, infraestruturas de suporte de instalações de radiocomunicações, 
postos de combustíveis, publicidade, ocupação da via pública e outras operações urbanísticas; exercer 
as funções do gestor do procedimento; garantir o atendimento presencial e telefónico dos munícipes 
e técnicos; realizar vistorias.
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e) Local de trabalho: Câmara Municipal da Marinha Grande e abrange a área do Concelho da 
Marinha Grande.

O prazo para a formalização das candidaturas é de 10 dias úteis, contados da data da publicação 
do procedimento concursal na Bolsa de Emprego Público, onde é feita a disponibilização integral do 
aviso, que pode ser ainda consultado na página eletrónica da Câmara Municipal da Marinha Grande 
(www.cm-mgrande.pt).

13 de novembro de 2025. — O Presidente, Paulo Vicente.
319770224


